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CONTRATO N.O 20212023, QUE ÉNTRE SI CELEBRAM O
muxrcíno oz cnÃ oRANDüaE E A EMqRESA M. L.
DE QUEIROZ FILHO EIRELI, PARA OS F'A'S QUE SE
ESPECIFICA.

Ao 10 (primeiro) dia do mês de agosto de2023, de um lado o MUNICiPIO Oe CnÃ GRANDE com sede
e foro em Pernambuco, localizado à Avenida São José, no 101, Centro, Chã Grande - PE, inscrito no
C.N.P.J./MF sob o no í1.049.8061000í-90, neste ato representado pelo Seci'etário de Educação,
Esportes, CuJtura, Turismo e Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, Professor e
Farmacêutico, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira
de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.2U-12, EM CONJUNTO com o Secretário de
Governo, Sr. Sérgio Femandes de Carvalho, brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por meio
do Decreto No 036 de 01 de setembro de 20'18, portador da Carteira de ldentidade no 3,581.163
SSP/PE, CPF no M9.468.864-00, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa il. L. de Queiroz Filho Eireli, inscrita no
CNPJ sob o n" 23.693.8601000í-53, estabelecida à Rodovia João Gouveia da Silva, S/No - Boa Vista -
Chã GrandelPÉ - CEP:55.636-000, neste ato representada por seu representante legal, Sr. José
Leonardo de Lira, portador da Carteira Nacional de Habilitação n' 02969278516, expedída pelo
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF n" 866.862.324-91, doravante denominada
CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebraÉo é decorrente do Processo Licitatório
No 02612A22 - Pregão Eletrônico No 017n022 - Ata de Regisúo de Preços n" O0312023 - doravante
denominado PROCESSO e gue se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e
modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo
estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes
supletivamente, os píncípíos da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçÕes de díreito privado;
atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CLAUSULA PRlirElRA - DO OBJETO - Aquisição de Combustíveis destinados ao abastecimento da
Frota de Veículos e Equipamentos próprios da Administração Pública Municipal, conforme
especificaçÕes e demais exigências previstas no edital e seus anexos, como se aqui estivessem
transcritos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os produtos deverão atender rigorosamente exigências e ser entregues em
estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital Pregão Eletrônico No O1712022
e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

cúusuLA SEGUNDA - DO PRECO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor do titro
por item, multiplicado pela quantidade solicitada e deduzido o percentual de desconto; perfazendo o
total de R$ 8í.297,88 (Oitenta ê um mil, duzentos e noventa e sete reais e oitenta e oito
centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante o período de vigência da ata serão praticados os descontos sobre
o preço médio ao consumidor divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitóría de Santo
Antão /PE, nos seguintes percentuais:

Gasolina comum - 0,6yo (zero vírgula seis por cento), calculado sobre o preço médio ao consumidor
divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitoria de Santo Antão/PE, correspondente à
R$ 5,37 (cinco reais e trinta e sete centavos), o litro, na data da assinatura do contrato.

ôleo iesel S10 -0,60/o (zero vírgula seis por calculado sobre idor
pelo Sistema de Levantamento de da Agência Natural e

ao
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Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antão /PE, correspondente à
R$ 4,49 (quatro reais e quarenta e nove centavos) o litro, na data da assinatura do presente
contrato.

ITEM DESCRlçÃO Ut{IOAOE
QNT

ESTIMADA
INFRA

QNT
ESTIMÂDA

AGRICULTURA

QNT ESTIIúADA
ADMINISTRAçÃO

0í Combustível - Gasolina, Comum
acordo com legislação vigente da

(C), automotiva, de
ANP.

Litro í 65,97 0 73,58

02
Combustível - Oleo Diesel, Tipo 510, automotivo, em
menor proporçáo, nitrogênio, enxofre e oxigênio e de
acordo com legislaÇáo Vigente da ANP.

Litro 13.133,69 4.686,26 0

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços dos combustíveis, conforme a proposta apresentada pela
CONTRATADA, será calculado considerando o preço médio ao consumidor do litro do referido
combustíveldivulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antão /PE, sobre o
qual será deduzido o valor correspondente ao percentual do desconto descrito no parágrafo anterior e
oferecido pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor do litro dos combustíveis será apurado pelo Fiscal do Contrato,
mediante pesquisa realizada no site da ANP - Agência Nacional do Petróleo vigente na data de
emissão quinzenal da nota fiscal.

cúusule TERGEIRA - DO PAGATIENTO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em
conta corrente da contratada, por ordem bancária, em até 15 (quinze) dias consecutivos, a contar do
recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja
fato impeditivo para o qualtenha concorrido àcontratada.

a) Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os
combustíveis efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

b) O pagamento da obrigação deverá ocorrer em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

c) A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças
do Municipio de Châ Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Centro, Châ
Grande/PE, CEP: 55.636-000.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fornecedora deverá apresentar, no primeiro dia útil de cada quinzena, as
autorizações de abastecimento entregues pelo Município quando dos abastecimentos da quinzena
anterior.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após a conferência das autorizaçÕes de abastecimento da quinzena
anterior, o Município informará as inconformidades, se for o caso, e solicitará a emissão da nota fiscal. '

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fornecedora deverá apresentar a(s) nota(s) fiscal(is), de forma
individualizada de cada secretaria, após o aceite/conferência por parte do Município, em até 02 (dois)
dias para dar início na realização dos procedimentos de pagamento.

PARÁGRAFO QUARTO - A nota fiscal será atestada pelo responsável pelos abastecimentos de cada
secretaria, após conferência do quantitativo com as autorizações de abastecimento emitidas pelo
Município.

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamento somente será autorizado depois de atestado o recebimento
definitivo pelo gestor da Secretaria, condicionado este à verificação da conformidade da Nota Físcal em
relação ao combustível efetivamente entreg ue.

a) A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhad da
regularidade fiscal, mediante consulta nos sites oficiais
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PARAGRAFO SEXTO - Caso as consultas de regularidade fiscal seiam desfavoráveis, será concedido
o prazo de 05 (cinco) dias úteis à fornecedora, prorrogáveis por igual período a critério do Município,
para a regularização ou aprêsentação de sua defesa.

a) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente e, persistindo
a irregularidade, o Municipio poderá adotar medidas necessárias à rescisão da contratação,
assegurando a fornecedora ampla defesa.

b) Havendo a efetiva entrega dos combustíveis, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a fornecedora não regularize
a sua situaçâo perante a regularidade Íiscal.

PARÁGRAFO SÉTlfúO - O Município de Chã Grande poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizaçÕes devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO NONO - A adiudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso
do registrado no Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execuçáo do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO - Durante a vigência do contrato, a execução do objeto
será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Ednaldo BeÉoldo Campos matrícula 001385, e o
servidor José Antônio de Lima Filho matrícula 346920 será responsável pela gestão contratual,
conforme art. 67 da lei 8.666/93 e suas alterações.

PARÁGRAFO PRti,lElRO - Os serviços objeto deste contrato serão acompanhados pela Secretaria de
Administração, a qual orientará diretamente a contratada, devendo todas as decisÕes e mediçoes
serem homologadas pelo técnico responsável pela fiscalizaçâo do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto da presente licitação será atestado por servidor das Secretarias
requisitantes, após a comprovação da efetiva realizaçâo dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal verificará o exato cumprimento das obrigações da contratada no
mês imediatamente anterior ao do pagamento, quanto à quantidade de horas; à quantidade dos
serviços, e ao prazo previsto para execução, atestando-os.

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços que foram realizados em desacordo com este contrato não
serão atestados, ficando a contratada obrigada a refazê-los.

CúUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÔES DE ENTREGA E REcEBIMENTo Do oBJETo - A
CONTRATADA deverá entregar os combustiveis de acordo com as necessidades de consumo da
administração pública municipal, sendo de forma parcelada diretamente no tanque do veículo e/ou
equipamento, após solicitação da Secretaria Municipal Requerente.

a) Os veículos/equipamentos gue compõem a frota própria do Município, deverão ser
abastecidos nas instalaçóes da fornecedora, mediante autorrzação formal (escrita).

b) A autorização será emitida pelo Município de Chã Grande, em duas vias, devidamente
assinada pelo responsável da secretaria solicitante, ou por alguém designado pelo mesmo.

c) Somente serão recebidos os combustíveis em prazo diÍerente, caso necessidade
por parte da fornecedora, quando do requerimento de prazo d
justificativas, as quais serão analisadas pela Secretaria Municipal
não ser deferido.

AS
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na ocasião do abastecimento, a fornecedora expedirá documento com os
dados relativos à quantidade e tipo de combustível, assim como do veiculo/equipamento e do
motorista/operador.

a) O documento expedido será anexado na segunda via da aulonzafio e devolvida para o
respectivo motorista/operador na ocasião do abastecimento;

b) A Empresa que tomecer diesel (S10) deverá dispor de instalação apta a recepcionar
veículos/equipamentos com comprimento e ahura característicos de cada espécie, podendo
ainda estarem sendo transportados em veículos pranúa, aumentando ainda mais a altura
do equipamento/veículo;

c) A Empresa que fornecer gasolina e etanol, deverá dispor de instalação apta para
recepcionar veículos com tamanho e altura característicos de cada espécie.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O(s) local(is) de abastecimentos deverá(ão) estar localizados nas
dependências do tenitório do Município de Chã Grande, prefurencialmente na sede do Municipio,
devendo estar na época da contrataçáo, devidamente instaÍado e licenciado e apto para recepcionar e
realizar abastecimentos em veículos/equipamentos próprios da Administraçáo Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, o produto,
que vbr a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

PARÁGRAFO QUARTO - Em atendimento ao disposto na legislação, a apresentação do produto
deverá assegurar informaçÕes claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características,
marca, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, origem e outros, devendo obedecer
também às regulamentaçoes da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustívers (ANP).

PARÁGRAFO QUTNTO - Conerão por conta da empresa vencedora todas as despesas relacionadas
ao fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com embalagem, seguros,
transporte, tributos ê encargos trabalhistas e previdenciários.

PARÁGRAFO SEXTO - A(s) mercadoria(s) fornecida(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade
requisitante, da compatíbilídade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade qualidade.

PARÁGRAFO SÉflÍtiO - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas
para o fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fomecedor deverá
providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), imediatamente, contados do recebimento da
notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades
cabíveis.

PARÁGRAFO OITAVO - lndependentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do
produto obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

PARÁGRAFO NONO - Os produtos serão aceitos provisoriamente pelo motorista/operador com a
assinatura no comprovante de abastecimento, o recebimento definitivo será feíto após a verificação da
quantidade e qualidade dos mesmos, bem como da manutenção das condições de habilitação por
parte da fornecedora.

PARÁGRAFO DÉCIillO - A convocação do fornecedor pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em gue deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

PARÁGRAFO DÉCffiO PRIUEIRO - O fomecedor convocado na forma do subitem nao
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as
contrato, estará sujeito às sançÕes previstas no Edital.

no
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PARÁGRAFO OÉClmO SEGUNDO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o
próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para
aplicaçâo de penalidades.

cúusuLA sExTA - DAS OBRTGACÕES DA CONTRATADA - A CONTRATADA se obriga,
adicionalmente os encargos descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2022, os encargos a
seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as
disposiçÕes contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO No
o17t2022;

b) Possuir quantitativo suficiente para atendeÍ as necessidades da CONTRATANTE a partir
da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupçôes, observando todas
as normas específicas da legislação vigente com referencia a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigaçÕes
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscalcom a discriminaçâo do fornecimento realizado;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressÕes que por ventura
possam vir a ocorrer, nos termos da LeÍ;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, pa'a o
fornecimento contratado.

cúusuLA sÉTtÍulA - oBRtcAÇÕEs Do coNTRATANTE - A coNTRATANTE se obriga,
adicionalmente os encargos descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO No 017/2022, os encargos a
seguir:

a) Promover, atravês de seu representante legal ou servrdor designado, o acompanhamento
e a fiscalizaçáo do fornecimento dos bens sob todos os aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaísquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo
com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o
fornecimento dos bens objeto deste contrato.

cúusuLA olTAvA - DAs PENALIDADES - Com fundamento no Art. 7" da Lei n.o
10.52012002, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçâo Pública prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de multa de até (trinta por cento), do para
e legais, nos seguintes casos
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a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execuçáo do obieto;
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estrabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "d", "e", "f, "9"; "h' e "i", será aplicada
multa de no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alinea "b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias,
contados da data constante na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigações definidas no contrato por 03 (três)
dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razáo de falha na execução do
contrato, de que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do ParágraÍo Sexto.

Parágrafo QuaÉo - A falha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará conÍigurada quandc
a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situaçÕes previstas na tabela 3 do item Parágrafo
Sexto desta cláusula, respeitada a graduaçáo de inftações conforme a tabela I a seguir, e alcançar o
totalde 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA í
Grau da lnfração Pontos da lnfração

1 2
2 3
3 4
4 5
5 I
6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a
Contratada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo
único, da Lei no 8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2
Grau Correspondência

1
0,27o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigação.

2
0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obriqaçâo.

3
0,87o sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrigação.

4
1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o
obrigaÇáo.

descur?ú\im.»"

5
3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o
obrig;lgm-.\

oesffi daryv
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6
4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

TABELA 3

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de
impedimento de licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infraçôes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a
aplicação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de
Aplicação de Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no

42.'19112015 e no Decreto Estadual no 44.94812O17.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do
pagamento a ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Apos esgotados os meios de execução direta da sanção de multa
indicados no Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicaçáo oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o
encaminhará a multa para cobrança judicial.

prazo previsto no Parágrafo Décimo

Item Descrição Grau lncidência

1

Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por
caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposiçâo
comolementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informação perfida de fornecimento ou substituir
material licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os fornecimentos contratados.

6
Por dia e por
tarefa desionada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do
obieto do contrato.

5 Por Ocorrência

5
Recusar a execução de fornecimento determinado pela
Fiscalização, sem motivo iustificado.

5 Por Ocorrência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano físico, lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer
equipamentos ou materiais de consumo previstos em contrato,
sem autorização prévia.

1
Por item e
ocorrência

por

I Manter a documentação de habilitação atualizada. 1
Por item e por
ocorrência

I Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalizacão.

1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinação da Fiscalizafio para controle de acesso
de seus funcionários.

1 Por Ocorrência

11
Cumprir determinaçâo formal ou instrução complementar da
Fiscalizacão.

2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pela unidade fiscalizadora.

3
Por item e por
ocorrência

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos
e prazos estipulados.

1 Por dia
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Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente
motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento
administrativo

CúUSULA NONA - DA RESCISÃO - a inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará a
sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

PARAGRAFO PRIMEIRO - inadimplemento imputável à contratada - o contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei
8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades
perti nentes em processo admin istrativo reg u lar.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a
ocorrência da hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666193.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo
entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a
Administração. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTO - Este contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislagão
processualvigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo
78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada. Artigo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉctMA - DAs DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste
contrato ficando obrigada a apresentar, em suas faturas, separadamente, o montante dos impostos que
correspondam a cada pagamento.

PARÁGRAFO ÚttlCO: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e empresariais, decorrentes da execução do contrato. Artigo 71 daLei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA PRtirEtRA - Dos REcuRSos oRÇAMENTÁRps - As despesas decorrentes
deste contrato correrão por conta das seguintes rubricas a seguir especificadas:

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABTLIDADE CIVIL - A contratada responderá por
perdas e danos que vier a sofrer o contratante, a interveniente ou terceiros, em razáo de ação ou
omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras
cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉcIMA TERcEIRA. Dos AGRÉscIiIos E sUPREssÕES - Caso necessidade,
por motivos técnicos não previstos, de acréscimo ou supressão de serviços,
limites e demais condições estabelecidas no Art. 65 da Lei Federal no 8
subsequentes.

os

PnOEmua DE TRABALHo
Eteneruro oe

Despesa
Valon a EmpgxulR

PoRDoTAcÂo
4000
6000
6000
9000
12000

4001
6001
6001
9001
'12001

04.122.407.2.107
15.122.1501.2.853
15.122.1501.2.853
20j22.2001.2.854
15.122.1504.2.856

(531) 3.3.e0.30.00
(806) 3.3.90.30.00
(806) 3.3.90.30.00
(859) 3.3.90.30.00
(e77) 3.3.90.30.00

RS 209,99
R$ 891,23

R$ 58.970,25
R$ 21.041,3í

R$ í85,10

OncÃo Unroloe OnçlnenrÁFul
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CLAUSULA oÉCtml QUARTA - olS elfemcÕeS - As alteraçÕes, porventura necessárias, ao
bom, e fiel cumprimento do objeto deste contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei
8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRO - O foro do presente contrato será o da comarca de
Gravatá/PE, excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual
um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam.

e para

il-*ft{r&#1,-
cPFrhlF N" ó27.009. 264-12

Ordenador de Despesa
Secretário de Educação, Esportes, Cultura,

Turismo e Juventude
CONTRATANTE

No

de Despesa
Secretário de Governo

CONTRATANTE

b'fu-A(I Jósé Leonardo de Lira
M. L. DE QUEIROZ FILHO EIRELI

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF: O e3jl'rz23h-5I "rr, ///. 5 ?-"1

? I E Í Ê I I U IA
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